
 

 

Novo Hamburgo, 16 de novembro de 2023. 

 

A Comissão Gestora de Concessão de Bolsas de Estudo Filantrópica da 

Associação Congregação de Santa Catarina, em cumprimento ao que determina o 

Edital n° 002/2023 item 6 – DO RESULTADO FINAL, torna público o resultado 

final do processo seletivo deste edital de BOLSA DE ESTUDO FILANTRÓPICA 

para o ano letivo de 2024, do COLÉGIO NOSSA SENHORA DO PERPÉTUO 

SOCORRO – SÃO GABRIEL/RS. 

 

ALUNOS CONTEMPLADOS COM BOLSA INTEGRAL 100% 

  Arthur Gabriel Guedes Rodrigues 

  Arthur Morrudo Franco 

  Benício Azambuja Rangel 

  Betina Dias Benetti 

  Brenda Macedo Carvalho 

  Erick De Moraes Siqueira  

  Helena Saldanha Rodrigues 

  Inácio Cruz De Barros  

  Inácio Melo Jorge Chiesa 

  Joao Inácio Rocha Dos Santos Andrade 

  José Guilherme Oliveira Melo 

  Liz Fritsch Machado 

  Lorenzo Ribeiro Bromberger 

  Luna Brena Lopes 

  Maria Eduarda Severo Facco 

  Miguel Dias Benetti 

  Pietro Becker Pozzebon 

  Raianny Moraes Da Silva Borges 

  Sophia Ferreira Silveira 

  Theodoro Bromberger Moreira 

 

 

 
 



 

 

PEDIDOS INDEFERIDO 

  Bento Segabinazi Foletto 

  Guilherme Bolzan Silva 

  Heitor Antunes Lopes  

  Henrique Bolzan Silva  

  Joao Inacio Weschenfelder 

  Maria Clara Silveira Ferreto 

  Maria Flor Cunha Suchy Nouer 

  Martim Luiz Cunha Suchy Nouer 

  Miguel Luiz De Almeida Bisogno 

  Mirella Lopes Gonçalves 

  Samuel De Freitas Ferreira 

  Santiago Bragança De Freitas Ferreira 

  Sofy Laureano Pires Prates 

  Vicente Nunes Campello 

   
SUPLENTES BOLSA INTEGRAL (100%) 

Segue lista abaixo dos suplentes de acordo com a renda per capita, sendo 

da menor para a maior. 

1º   Maria Zilda Ramos Frassetto 

2º    Josias Silveira Dos Santos Brum 

3º    Vicente De Aguiar Worttmann 

4º    José Carlos Fagundes Dos Santos 

5º    Sophia Strelow De Souza 

6º    João Miguel Mann Carvalho 

7º    Manuella Paczek Da Fontoura 

 

SUPLENTES BOLSA PARCIAL (50%) 

Segue lista abaixo dos suplentes de acordo com a renda per capita, sendo 

da menor para a maior. 

1º   Joaquim Macedo Machado 

2º   Bruna Silveira Zoch 

3º   Livia Pereira Bernardo 

4º   Miguel Wortmann Souto 



 

 

5º   Valentina Trindade Wortmann Vaz 

6º   Luísa Baldez Freitas 

7º   Abigail Mota Marques Lemos  

8º   Alvaro De Carvalho Barbosa 

9º   Lavinia Biscaglia Cirolini Figueroa 

10º   Felícia De Souza Lucas 

11º   Lívia Da Silva Nunes 

12º   Ana Beatriz D''''avila Dos Santos 

13º   Beatriz Duarte Rodrigues Scherer 

14º   Celina De Andrade Mello 

15º   Marina Eguilhor Prado 

16º   Miguel De Menezes Dutra  

17º   Theo Schultz De Aguiar  

18º   Valentina Schuh Souza  

19º   Cicero Chaves Silveira 

20º   Hebert Chaves Silveira 

 

NOTA 1 

Senhores Pais ou Responsáveis 

Conforme consta no Edital nº 002/2023 – item 7 -DAS MATRÍCULAS, “A 

matrícula dos bolsistas será realizada conforme as datas previstas no cronograma 

de cada colégio. O responsável legal pelo candidato deverá assinar o Contrato de 

Prestação de Serviços Educacionais na secretaria da escola. Será considerado 

desistente o candidato selecionado que não comparecer nos dias fixados no 

cronograma para a matrícula ou não assinar o Contrato de Prestação de Serviços 

Educacionais. ” 

 

Para alunos que já estudam no Colégio Nossa Senhora do Perpétuo Socorro 

e foram contemplados com Bolsa de Estudos para 2024 o período será do dia 20 a 

24/11/2023. 

Para alunos novos que ingressarão no Colégio Nossa Senhora do Perpétuo 

Socorro no ano letivo de 2024, os responsáveis deverão entrar em contato com a 

secretaria do Colégio entre os dias 16 a 20/11/2023 para agendar entrevista com o 

Setor Pedagógico. Será considerado desistente o candidato cujo responsável não 



 

 

agendar a entrevista e será substituído imediatamente por um aluno em lista de 

espera. Depois de realizada a entrevista, o responsável será encaminhado para 

efetivação de sua matrícula. 

 

NOTA 2 

Para alunos listados como suplentes salientamos que estes foram avaliados 

dentro da sua condição socioeconômica e estão aptos a serem chamados a 

qualquer tempo no ano letivo de 2024 no caso de desistência de alunos bolsistas, 

conforme a ordem de classificação. 

 

NOTA 3 

A modificação do resultado final só acontecerá mediante reprovação ou 

inadimplência do aluno.  

 

 

Comissão Gestora de Concessão de Bolsas de Estudo Filantrópica 


